
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 894734 - SP 
(2016/0084074-0)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADOS : FERNANDO NEVES DA SILVA E OUTRO(S) - 

DF002030 
ADRIANA BARBOSA DE CASTRO E OUTRO(S) - 
DF028638 
CRISTINA MARIA GAMA NEVES DA SILVA E 
OUTRO(S) - DF032288 
ALBERTO MARCIO DE CARVALHO  - SP299332 
THAIS MORI PANDOLFI E OUTRO(S) - SP349769 
JOSÉ HENRIQUE CASTELO BRANCO NEVES DA 
SILVA E OUTRO(S) - DF046240 

AGRAVADO  : EDSON GOMES DA SILVA 
ADVOGADO : MICHELE VIEIRA DA SILVA E OUTRO(S) - SP244667 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO 

DE SAÚDE COLETIVO. MANUTENÇÃO DE EX-FUNCIONÁRIO EM 

PLANO COLETIVO EMPRESARIAL. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO 

DE PAGAMENTO INTEGRAL. PARIDADE ENTRE FUNCIONÁRIOS 

ATIVOS E INATIVOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 

DE LEI FEDERAL COM INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO 

MANTIDA.

1. "Ao ex-empregado e a seus dependentes deve ser assegurada a manutenção 

no plano de saúde coletivo, nas mesmas condições que gozavam quando da 

vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da 

contribuição, a qual poderá variar conforme as alterações promovidas no plano 

paradigma, sempre em paridade com o que a ex-empregadora tiver que custear" 

(AgInt no AREsp 1.408.121/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 2/4/2019, DJe 8/4/2019).

2. "Nos termos da jurisprudência do STJ, é imprescindível que no recurso 

especial sejam particularizados, de forma inequívoca, os normativos federais 

supostamente contrariados pelo Tribunal de origem, sob pena de incidência da 

Súmula n.º 284 do STF" (AgRg no AREsp n. 457.958/PR, Relator Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 1/4/2014, DJe 

7/4/2014).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
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Superior Tribunal de Justiça

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 

Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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